
x
,.:li,&ll,ia:,l

""1iii§?:it"'

§ffilxr
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N" 05.01/2024-PE3

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A SECRETARIA DE
EtucaçÃo, CULTURA E TECNoL0GIA
DA INFoRMAÇÁo n Do ourRo LADo A
EMPRESA A.M.B DE SOUSA BRITO, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MITNICÍPIO DE ARARIPE- cE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no cNPJ,MF sob o no 30.172.02610001-88, através da secretaria de Educação,
Cultura e Tecnologia da Informação, com sede na rua Padre Nelson de França, no 10, Araripe, Cep
63.170-000, Araripe - Ce, neste ato representada pela respectiva Secretiiria Sr. Aurélio Ribeiro da
Silva Lira, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa A.M.B DE SOUSA
BRITO, com sede na cidade de Araripe, Estado do Ceará à Rua Presidente José Samey, no 38 - Centro
Araripe, inscrita no CNPJiMF n" 41.711.333/0001-06, representada pelo Sr. Cicero Paulino da Silva
Neto, inscrito no CPF/MF n.' 013.279.153- 67, no final assinada, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presenci al n." 05.0112023-PP, Processo n.o 05.0112023-PP
e em observância às disposições da Lei n" 14. 133, de 1' de abril de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 05.01/2024-pE3. mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arr. 92,1ett)
1 .1 . O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A
SEREM PRESTADOS NA REALTZAÇÃO p pROnUÇÃO DA FESTA DO MUNrCrprO EM
ALUSÃO AOS 149 ANOS DE EMANCIPAÇÃO poLiTICA DE ARARIPE/CE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta conhatação, independentemente de Íanscrição:
A) O Termo de Referência./Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratadot
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo
de contrato, na forma do artigo 106e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorro§ação contratual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

ndição para a renovação.
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SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÁO CoNTRATUATs (art.
92,lV,Vll e X\4II)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a paÍir do
da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.
3.1 . 1 . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da as
contÍato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: Local do Evento.
3.2,2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos
horrtuios das 08h00min às 14h00min.
3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos/serviços deverão ser enffegues no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis a contar da autorizaçáo de fomecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos/serviços, a licitante será notiÍicada e
deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se às'penalidades previstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o Íansporte. A nota fiscal/fatura deverá,
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍÍnas da Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal no 19 de 01 de setembro de 2023, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
3.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5 Após a assinatura do conhato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano com.plementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denfie outros.

3.6. Fiscalização
3.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato ou
pelos respectivos substitutos.
3.6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acompaúar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
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3.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Araripe-CE, e não exclui nem reduz
a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e na suÍr ocorrência, não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos.

3.7. CABERÁ AINDA AO FISCAL DO CONTRATO AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES
(ARTIGO 23 - DECRETO MUNICIPAL N. 19 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023):
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
II - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução
do objeto contratado;

III - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas nornas que disciplinam a execução da
despesa pública, conferi-los e encamiúá-los ao gestor do conüato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contÍato, recebendo o objeto
termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, o
objeto contratado, quando for o caso;

VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando
solicitado;

VII - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com
obrigações eesclarecer eventuais dúvidas;

a contratada para apresentação das partES,

b) Utilização de check /rsls, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos
referentes àcontratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompaúamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto,
sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos,
registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - Registrar, em liwo próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contÍato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos àutoridade competente paÍa as providências cabíveis;
IX - Determinar a reparação, correÇão, remoção, reconstrugão ou substituição, à expensas da
contratada,no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as
especificaçõescontidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no
contratoe respectivos termos aditivos;

XII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificagões e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

XIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho,quando cabível;

XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e
ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras

u dos bens a serem adquiridos:
-: Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e
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realizaÍ as determinações e comunicações necessarias à perfeita execução dos serviços;
XVI - Comunicar ao gestor do contmto, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XVII - Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para
sanearnento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,
estabelecendo praz o parao cumprimento das obrigações e/ou apresentação dejustificativas, sob pena
de encamiúamento da documentação para o gestor de conhato avaliar a necessidade de abertura do
respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

XVIII - Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas
nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher
previamente asprovas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na
instrução do processo;

XIX - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XX - Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto

recebido;
)O(l - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão

ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao conüato fiscalizado, inclusive
com a emissão de parecer;

)O(II - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões noobjeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada,inciusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a
seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

XXIV Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,
especialmente, conforme o caso, do público usurário; e

XXV- Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente
atribuída.

3.8 - GESTOR DO CONTRATO (ARTIGO 22 DO DECRETO MUNICIPAL N. 19 DE 01
DE SETEMBRO DE 2023):
I - Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratua.l, mormente cujo
objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na
proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação
econômico-fi nanceira do contrato ;
II - Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas
e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedênc ia razoável, à autoridade competente,
quandofor o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a pronogação do contrato
vi gente. quandoadmitida:
III - Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil,
ao encamiúamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua
vigência, quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo
aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em 1ei, inclusive para prorrogação do prazo
do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação,
bem comoda manifestação do frscal do conkato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços
prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a
serem decididos pela autoridade competente;
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VII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de
contratual, realizando e coordenando atos investigajivos prévios à abertura do processo,
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou
legislação de regência;
Vm - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n' 14.133,
de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138 deste
regulamento;
IX - Analisar a documentação necessária ao pagamento, encamiúada pelo fiscal do contrato,
conforme rol e condições dispostos no instrumento contrafual e nas noÍnas que disciplinam a
execução da despesapúblic4 devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o
caso;
X - Incluir e conferir as certidões de regularidade hscal, trabalhista e previdenciiíria necessarias
ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do conftato, e encamiúar ao
setor responsávei;
XI - Acompaúar as notas de empeúo do conffato, solicitando o cancelamento de saldo, quando
for ocaso, respeitando a competência do exercício;
XII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
XIII - Realizar, quando for o caso, e acompaúar os lançamentos dos dados referentes ao contrato
nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo
e informando o encerramento do instrumento contratual;
XIV - Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratagão é de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento de veículos convencionais, abastecidos de
combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (AÚ. 92, V E VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompaúada do relatório de execução dos serviços
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturâmento, devidamente
assinados pelas partes.
6.1.1 . As notas fiscais de serviços ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do conffato, visando a
atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

D€ (?.o

con ajustadas.

contratado;
VI - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual,
Termo deSuspensão;
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6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas,.depois de atestadas, deverão ser
Secretaria de Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do
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6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais, produtos e serviços, serão recebidos:
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformi
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em
(dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de
Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência e na proposta.
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejúzos decorrentes da incorreta execução do conhato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãó, piorrogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que tata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.13312021.
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.4- Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no pr.vo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.5. f,'orma de pagamento:
6.5.1. O pugu-ãnú será realizado mediante crédito àm conta corrente do contratado, a ser indicado
pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria para
pagamento.

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apiicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
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meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributiário favorecido previsto na re
Complementar.

cr,Áusur-a sÉrrnaa - REÀJUSTE (art.92,y
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano con
do orçamento estimado em 1910712024.
7 .2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dilulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustainento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE (aú. 92, X, XI e XI\)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.1.4. Acomparúar e fiscalizar a execução do conffato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na.lei e neste Contato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1 .8. A Administração Íerâ o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇÕES Do CoNTRATADO (art.92,xrv, x\al e XVI!
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 lizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
superior (aÍt. 137 , II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou info
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

às suas expensas, no total ou em parte, Q4RrpÉ Í<
verificarem vícios, defeitos ou incorreções

A DÉCIMA PRIMEIRA-GARANTIA DE ExECUÇÃo (art.92, XI!

t0o

-/*§a-'
-!

4( l'
CL

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administragão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, çaso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da reguiaridade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: i) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,
Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do con[atante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
pÍua pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9. 13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍ.tz o fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. 116, parágrafo
único, da Lei n." 14.133, de202l);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratagão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
conftatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amosúa;
e) apresentar proposta ou arnosÍa em desacordo com as especificações do edital;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ver a

quando

g) recusar-se, sem justificativ4 a assinar o conffato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no príLzo estabelecido pela Administração;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa
durante a licitação;
i) fraudar a licitação;
12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
A) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
E) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846, de 2013.

14.4. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Adminishação poderá, garantida aprévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicaúrios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contratar e

D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1 . a nattreza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Adminishação Pública;
12 .5 .5 . a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,50% a 30o% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo mríximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12'6. 1. Para as infiações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 a multa será de 0,5%o a 15yo do
valor do contrato licitado.
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" ate "i" e as do item 12.3. a multa será de 15%
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1 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrNr,q, SEGUNDA - rNFRAÇÕES E sANÇoEs ÂDMTNTSTRATIVAS (art.
92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido soiicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

ufr-* 
conhato licitado'
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12.7 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidad

',,::*t§i
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licitar ou conhatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5
dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
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FL,
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c)

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1, 12.2., quando não se justificar a impo
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Adminis §ç

RrPÉ

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
12.10' Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.2. "h e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.
12.11. A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 72.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.12. A aptxação de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragão de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no praj.o
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
12.13. Caberâ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integal dos danos causados.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍes contraentes.

13'2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nç1e fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13 '4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
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da
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLei f 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensej ará a
extingão se não restringir sua capacidade de concluir o conhato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser fo
aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequi
finance iro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. 131,
caput, da Lei n.o 14.133, de202l).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
conhatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCrMA eUARTA - DOTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
14.1. As despesas decorrentes dapresente contÍatação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária
do programa para o exercício de 20XX e subsequente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.03 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0307 .1.063 - Apoio a Realização de eventos Culturais e de
Tradição Popular
NATUREZA: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II!
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. cLÁusuLA DECTMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2027.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contatante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalização do aditivo deverá ocorrer
no przlzo márimo de 1(um)mês (art. 132 daLein" 14.133, de 202I).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .
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dirimir qualquer co
a expressa a qualque

17.1. Incumbirá ao conftatante dilr:lgar o presente instrumento no portal Nacional de con
Públicas (PNCP), na forma prevista no arÍ.94 daLei 14.133, de 2021, bem como no
oflcial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2', daLei n. 12.527, de 2011.

CS
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18. cLÁusULA DÉCIMA OITÂVA- FORO (art. 92, §1")
18.1. As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceará, para
desta relação conüatual celebrado entre as partes, com renúnci
privilegiado que seja, conforme art.92, s1., da Lei n 14.133/21.

r. i tlL l ,k 5 1,.--

30 de julho de 2024
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LIO RIBEIRO DA SILVA LIRA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÂo, CULTURA E TECNoLoGIA DA

INFoRMAÇÃo
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
t. ?-L*l* F +- t--rr
CPF

A.M. DE SOUSA zuTO
CICERO PAULINO DA SILVA NETO

CONTRATADÂ
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ANEXO I DO CONTRATO N'05.01/2024-PE3

VALOR TOTAL DOS LOTES: R§ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais)

1

BUFFET PARA CAMARIM. SERVTÇO DE BUFFET NOS
CAMARINS COMPOSTA DE NO MINIMO: 01 BANDEJA DE
FRUTAS DA EPOCA, 01 BANDEJA DE FRIOS, 2OO
SALGADOS VARIADOS, 3O REFRIGERANTES DE LATA DE
35OML, PARA ATENDER AS ATRAÇOES MUSICAIS QUE
rRÃo sE APRESENTAR DURANTE os EvENTos.

SERVIÇO R$ 1.300,00 Rs s.200,00

VALOR TOTAL LOTE 4 R$ 5.2

1

DE PORTE SERVIÇO DE
(DEZ) MESAS REDONDAS COM

TAMPOS EM MADEIRA, 10 (DEZ) TOALHAS EM TECIDO
EM CORES OPCIONAIS DE ACORDO COM A NECESSIDADE
DO EVENTO MEDINDO 3 METROS DE DIAMENTRO, lOO
(CEM) CADEIRAS COM CAPA, 10 (DEZ) ARR{NJOS
PEQUENOS COM FLORES ARTIFICIAIS OU TEMAS
APROPRIADOS PARA O EVENTO, PAINEL MEDINDO
APROXIMADAMENTE 4.OOX3.OO, CORTINA EM TECIDO, O1

(UMA) MESA RETANGULAR PARA BUFFET MEDINDO
APROXTMADAMENTE 3.0X1.0X0.80, 0l (uMA) ToALHA DE
MESA RETANGULAR EM TECIDO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 5.0X3.0, OI (UMA) MESA PARA
JOGOS DE TALHERES DE INOX, CUARDANAPOS, TAÇAS
DE VIDRO, PRATOS EM LOUÇADE SOBREMESA, JOGOS
DE TALHERES DE INOX DE SOBREMESA.

DECoRAÇÃo orc cr.,l,x
oRNAMENTAÇÃo coM lo

SERVIÇO 3 Rs 4.000,00 Rs 12.o0o,oo

)

DEcoRÀÇÃo or ruú»ro ponrn
DECoRAÇÃo E oRNAVENTAÇÀo

_ SERVIÇO DE
TEMATICA NUM

ESPAÇo DE I5OMT oNDE sERÃo REALIZADoS os
EVENTOS COM MATERIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS,

BALÕEsCORTINAS BANCADAS E ILUMINARIAS

sERvrÇo 7 Rs 3.900,00 Rs 3.900,00

VALOR TOTÀL LOTE 5 R$ 15.900 0

3

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA INTORMAÇÁO
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SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO,
cULTURA E TECNOLOCIÀ DA tNFORIIAÇÃO

o Município de Araripe toma público o extrato resumido do conffato n' 05.01i2024-pE3,
proveniente da Licitação na modalidade pREGÃo ELETRÔNICO N" 05.01/2024-pE, cujo objero é
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA
REALIZAÇÃO E PRoDUÇÃo DA FESTA Do MUNICIPIO EM ALUSÀO AoS 149 ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ARARIPE/CE.
CONTRATANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação.
CONTRATADA: A.M.B DE SOUSA BRITO
DATA DÁ ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de julho de 2024.
VALIDADE DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais)
ASSINA PALA CONTRATANTE: Aurélio Ribeiro da Silva Lira, Ordenador de Despesas.
ASSINA PELA CONTRATADA: Cicero Paulino da Silva Neto

Araripe/CE, 30 dejulho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ct'LTt RA E TECNOLOGTA DA INFORItAÇÃO

certificamos que o 
^extrato 

do contrato N." 05.01/2024-PE3, oriundo do processo de Licitação
PREGAO ELETRONICO N" 05.01/2024-pE3, cujo objeto é a CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA DO
MLINICIPIO EM ALUSÃO AOS 149 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ARARIPE/CE,
foi afixado no dia 30 de julho de 2024, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme
estabelece a legislação em vigor.

Araripe/CB, 30 de julho de 2024.
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/o;r- fl-J,."o." J* ç L"-
Aurélio Ribeiro da Silva Lira

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação
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CERTTDÃO DE DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO
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